DECRETO LEGISLATIVO Nº 088, DE 30/10/95

Rejeita parcialmente o Parecer Prévio do Tribunal de Contas de Minas Gerais e aprova as contas da Prefeitura referentes ao exercício de 1987.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica rejeitado, em sua totalidade, o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e aprovadas contas da Prefeitura referentes ao exercício de 1987.




Art. 2º - As contas de que trata este Decreto Legislativo, dele constituem parte integrante.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro de 1995.

João Barroso

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

